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A Obrigação Constitucional à Saude 

Margaret de Olivaes Valle dos Santos1

1.a. Os Direitos Fundamentais na Constituição Brasileira

de 1988, tem como valores supremos: a liberdade, a segurança, o bem-
-

respeito a estes valores.
-
-

-

deixou, assim, de ser formal, neutro, individualista, para transformar-se 
em Estado Material de Direito, verdadeiro Estado Social de Direito, ado-

de discriminação (artigo 3ª), formam uma base de prestações positivas a 
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serem implementadas pelo Estado para a concretização do sistema demo-

-

direitos fundamentais garantidos pela Constituição e amplia as possibilida-

1.b. A Força Normativa da Constituição

que se distinguem das demais por sua maior amplitude de campo de inci-

normativo.

-

“sistema objetivo de valores” 2, formando a 

-
-

dos, no âmbito do direito positivo, em prerrogativas e garantias estabeleci-
das, de forma expressa, nas Constituições dos Estados contemporâneos.

entender “a Constituição como um espaço de mediação ético-política da socie-

dade” 3 -

Comentários ao Artigo 1º da Declaração Universal de Direitos Humanos. 
Op. cit., p. 30. 

-
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“nova postura herme-

nêutica, que envolve ‘dar-se conta’ do (novo) papel do Direito no Estado De-

mocrático de Direito”.4

direitos fundamentais, uma vez que os mesmos só podem ser exercidos se 

forem impostos a todos, inclusive ao próprio Estado.5

2.a. O Papel do Poder Judiciário na Interpretação e

Na medida em que a Constituição põe à disposição de todos os 

humana, resta claro que o centro das decisões, antes colocado no Legislati-

e complexo do que sugeriam as doutrinas tradicionais, para as quais as 

concreto da norma legal preestabelecida.

que implicam necessariamente a valoração e o balanceamento dos valores 
-

tal.” In: Camargo, Margarida Maria Lacombe (Org). 1988-1998: Uma Década de Constituição. Rio de Janeiro: 
Renovar, 1999, p. 326.  

Janeiro:Campus, 1992, p. 21).
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-

-

6

-

são bem estabelecidos, mas os modi&cam, ampliam-nos , ou recusam sua 

aplicação às circunstâncias da causa”7

-
ria têm a função de determinar a intelecção autêntica do direito, confe-
rindo o alcance exato e a signi&cação precisa das normas constitucionais, 

signi&cado decisivo na consolidação e preservação da força normativa da 
Constituição.

ine&ciência do sistema público estatal em dar efetividade aos direitos sociais 
estabelecidos no texto constitucional, como o caso do direito à saúde, em 

de saúde suplementar, assumindo o Estado mero papel regulamentador.

 Mauro, Juízes 
Legisladores

-
&cas por P. A. Jones, Rival Law Reformers?*e Solicitors’ J,110,30.09. 1966, p 733.



213

sociais, vivendo grande parte de sua população em condições de extrema 
pobreza, sem usufruir os direitos fundamentais de moradia, alimentação, 
emprego e saúde.

da pouca distribuição de renda e baixa escolaridade e a ine&ciência do siste-
ma público de saúde – SUS – por conta inclusive da corrupção.

-
teger, a rigor, a dignidade de seu cidadão como ocorre no caso do direito à 

-
ria ser prestado por um sistema público de saúde e&ciente e de qualidade.

-

concretos se faz cada vez mais presente, evidenciando a expansão do direito 

a efetivação do direito fundamental à saúde, inclusive, a atestar que cada 

aos direitos sociais estabelecidos no texto constitucional.
Entretanto não se deve perder de vista que a dignidade da pessoa 

-
mana, antes atomizada e individualista, para uma visão humanista, solida-

Comparato, a “solidariedade prende-se à idéia de responsabilidade de todos 

pelas carências ou necessidades de qualquer indivíduo ou grupo social” 8.

-
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Os &ns sociais contidos na Constituição da República apontam para 

criados para a proteção de interesses meramente individuais e patrimo-

porque a necessidade da proteção integral do ser humano, “não é orientada 

apenas aos direitos individuais pertencentes ao sujeito no seu precípuo e ex-

clusivo interesse, mas, sim, aos direitos individuais sociais, que têm uma forte 

carga de solidariedade, que constitui o seu pressuposto e fundamento”, e deve 

ser entendida “como instrumentos para construir uma comunidade” .9

-

maioria das vezes para encobrir a falência do sistema público de saúde, e 
com toda razão tenha tido sua aplicação afastada, cada vez mais as decisões 

-

proporcional para a sociedade como um todo e, especialmente, para todos 
-

tais de isonomia e  de solidariedade social.
-

to de alto custo a portador de doença grave, que não possui condições &nancei-

Conclusão

Como se infere, atualmente, o problema principal do Estado em 
-

neiras de protegê-los. 

bens e vantagens entre as classes sociais, com a socialização dos riscos normais da existência humana. É a medida 
Comentários ao Artigo 1º da Declaração 

Universal de Direitos Humanos. Op. cit., p. 34) 

Perfis do Direito Civil-Introdução ao Direito Civil Constitucional. Rio de Janeiro: 
Renovar,1997, p. 38. 
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assiste-se a um verdadeiro retrocesso na noção de bem público e de soli-
dariedade.

-

A globalização, sonhada como possibilidade de maior humaniza-

aniquila a noção de solidariedade, devolve o homem à noção primitiva do 

Neste contexto, resta patente que a efetivação de maior proteção dos 

global da civilização humana. u
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